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Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire 
ou utiliza produto ou serviço como destinatário final. 

Reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no 
mercado de consumo. 

Código de Defesa do Consumidor 



Regulação: arcabouço legal 
• Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 

 Compete à União explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou 
permissão os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 
fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território; os portos 
marítimos, fluviais e lacustres (art. 21, XII, d e f) 

 Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão 
ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos (artigo 
175) 

 A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos mercados, à 
eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros (artigo 173, V, §4º) 

 A lei disporá sobre: 

• I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, o 
caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de 
caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão; 

• II - os direitos dos usuários; 

• III - política tarifária; 

• IV - a obrigação de manter serviço adequado. (artigo 175, único) 



• Lei 10.233/2001 
 São objetivos das Agências Nacionais de Regulação dos Transportes 

Terrestre e Aquaviário (...) regular ou supervisionar, em suas respectivas 

esferas e atribuições, as atividades de prestação de serviços e de 

exploração da infraestrutura de transportes, exercidas por terceiros, 

com vistas a garantir a movimentação de pessoas e bens, em 

cumprimento a padrões de eficiência, segurança, conforto, 

regularidade, pontualidade e modicidade nos fretes e tarifas. (art. 

20, II a) 

 Cabe à ANTAQ, em sua esfera de atuação, elaborar e editar normas e 

regulamentos relativos à prestação de serviços de transporte e à 

exploração da infraestrutura aquaviária e portuária, garantindo isonomia 

no seu acesso e uso, assegurando os direitos dos usuários e 

fomentando a competição entre os operadores (art. 27, IV) 

 

 

 

Regulação: arcabouço legal 



Serviços regulados pela ANTAQ 

 Portos públicos (explorados pela União ou delegados) 

 Arrendamentos Portuários (contratos de arrendamento) 

 AUTORIZAÇÕES DE INSTALAÇÕES PORTUÁRIAS 

 Terminais de Uso Privado, Estações de Transbordo de Carga 

 AUTORIZAÇÕES DE Empresas Brasileiras de Navegação 

 Navegação Interior (passageiros e misto, carga e travessias) 

 Navegação Marítima (Apoio Marítimo e Portuário, Cabotagem, 

Longo Curso) 
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USUÁRIOS DOS TERMINAIS ARRENDADOS OU AUTORIZADOS  
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Instalações Portuárias 

USUÁRIOS DOS TERMINAIS ARRENDADOS OU AUTORIZADOS  
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Instalações Portuárias 

USUÁRIOS DOS TERMINAIS ARRENDADOS OU AUTORIZADOS  
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Inst. Portuárias Interior 

USUÁRIOS DOS TERMINAIS AUTORIZADOS - INTERIOR  
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USUÁRIOS DOS ARMADORES DE CABOTAGEM E LONGO CURSO 



 
 

 

USUÁRIOS DOS ARMADORES DE CABOTAGEM E LONGO CURSO 
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USUÁRIOS DOS ARMADORES DE CABOTAGEM E LONGO CURSO 
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USUÁRIOS DOS ARMADORES DE CABOTAGEM E LONGO CURSO 
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USUÁRIOS DOS ARMADORES DE APOIO PORTUÁRIO 
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USUÁRIOS DOS ARMADORES DE APOIO MARÍTIMO 
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USUÁRIOS DA NAVEGAÇÃO INTERIOR LONGITUDINAL DE CARGAS 
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Interior 
de carga 
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agentes 
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VALE S.A. 

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS 

EMBRAER S.A. 

SAMARCO MINERACAO S.A. 

BRF S.A. 

THYSSENKRUPP COMPANHIA SIDERURGICA DO ATLANTICO 

COMPANHIA BRASILEIRA DE METALURGIA E MINERACAO 

GE CELMA LTDA. 

LOUIS DREYFUS COMMODITIES BRASIL S.A. 

ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A 

CATERPILLAR BRASIL LTDA 

BUNGE ALIMENTOS S/A 

STATOIL BRASIL OLEO E GAS LTDA 

RAIZEN ENERGIA S.A 

ESTALEIRO BRASA LTDA. 

ARCELORMITTAL BRASIL S.A. 

FIBRIA CELULOSE S/A 

SHELL BRASIL PETROLEO LTDA 

BRASKEM S/A 

COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA 

OS VINTE MAIORES EXPORTADORES - 2014 



PARA ESSES SERVIÇOS, NÃO HÁ CONSUMIDOR FINAL 

OU RELAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA 

 

NÃO CABE APLICAÇÃO DO CDC! 



CIDADÃO 
CONSUMIDOR 

Longitudinal 

Travessia 

Terminais 
e 

Portos 

PASSAGEIRO: CONSUMIDOR FINAL, HIPOSSUFICIENTE 



USUÁRIOS DA NAVEGAÇÃO INTERIOR LONGITUDINAL DE PASSAGERIOS 



 
 

 

Inst. Portuárias Interior 

USUÁRIOS DE TERMINAIS DE PASSAGEIROS  



 
 

 

Inst. Portuárias Interior 

USUÁRIOS DE TERMINAIS DE PASSAGEIROS  



 
 

 

Inst. Portuárias Interior 

USUÁRIOS DE TERMINAIS DE PASSAGEIROS  



USUÁRIOS DE NAVEGAÇÃO DE TRAVESSIA  



AÇÕES DA ANTAQ EM DEFESA DOS DIREITOS 

DOS USUÁRIOS   



Resoluções ANTAQ 

Setor Portuário 
• Resolução nº 2240-ANTAQ (exploração de áreas em porto 

público) 

• Resolução nº 2389-ANTAQ (parâmetros regulatórios para 
serviços de movimentação e armazenagem de contêineres em 
portos públicos) 

• Resolução nº 3290-ANTAQ (autorização de terminais privados) 

• Resolução nº 4325-ANTAQ (audiência pública – registro de 
instalações de apoio ao transporte aquaviário) 

 

 

 



Resoluções ANTAQ 

NAVEGAÇÃO MARÍTIMA E DE APOIO 
 

• Resolução Normativa nº 1-ANTAQ (Afretamento de embarcações) 

 

• Resolução nº 2510-ANTAQ (Outorgas a EBN – audiência pública 
finalizada) 

 

• Resolução nº 4271-ANTAQ (audiência pública – direitos e deveres 
dos usuários de serviços de navegação marítima e de apoio) 

 

 



Resoluções ANTAQ 

NAVEGAÇÃO INTERIOR 
 

• Resolução nº 912-ANTAQ (Longitudinal – Passageiros e misto EM 
REVISÃO) 

 

• Resolução nº 1274-ANTAQ (Travessia – Cargas, Veículo e Passageiros) 

 

• Resolução nº 1558-ANTAQ (Longitudinal – Cargas) 

 

• Resolução nº 1864-ANTAQ (Afretamento) 

 

• Resolução nº 3285-ANTAQ (Travessia – Microempreendedor Individual)  

 

 



Resoluções ANTAQ 

Fiscalização 
 

• Resolução nº 3274-ANTAQ (fiscalização de serviços portuários) 

 

• Resolução nº 3259-ANTAQ (processo administrativo 
sancionador) 

 

• Resolução nº 4271-ANTAQ (fiscalização da navegação marítima 
– em consulta pública) 

 

 

 



A ANTAQ tutela os direitos dos usuários 

dos serviços de transporte aquaviário: 

- Estabelecendo exigências de prestação 

de serviço adequado; 

- Fiscalizando e reprimindo práticas 

abusivas 

ATIVIDADE ECONÔMICA REGULADA 



Estudos e Pesquisas 



Caracterização da oferta e demanda 



Caracterização da oferta e demanda 



Caracterização da oferta e demanda 



Caracterização da oferta e demanda 



Caracterização da oferta e demanda 



Pesquisa de Satisfação 



Pesquisa de Satisfação 



Pesquisa de Satisfação 



Cartilha: Direitos e Deveres do Usuário 



Ouvidoria: relatórios trimestrais 



Ouvidoria: relatórios trimestrais 



Ouvidoria: relatórios trimestrais 



Total de fiscalizações realizadas pela ANTAQ nos últimos dois anos, 
filtradas em ordinárias(PAF) ou extraordinárias. 

Ações de Fiscalização 



Total de fiscalizações realizadas pela ANTAQ nos últimos dois anos, 
filtradas por área da fiscalização. 

Ações de Fiscalização 



Total de notificações emitidas pela ANTAQ em 
2015, filtradas por área de fiscalização. 

Ações de Fiscalização 



Total de notificações emitidas somente na 
Navegação Interior, filtradas por norma. 

Ações de Fiscalização 



Em 2014, Total de Autos de Infração lavrados 
somente na Navegação Interior. 

Em 2015, Total de Autos de Infração lavrados 
somente na Navegação Interior. 

Ações de Fiscalização 



Total de Autos de Infração lavrados nos últimos dois 
anos, filtrados por área de fiscalização. 

Ações de Fiscalização 



Dentro do atual marco legal, a 
ANTAQ tem editado normas e 

aprimorado suas ações em defesa 
dos direitos dos usuários, 

especialmente quando se trata de 
consumidores finais (passageiros) 



Arthur Yamamoto 

Superintendente de Regulação  

Tel. 61 2029-6940 

arthur.yamamoto@antaq.gov.br 

OBRIGADO! 


